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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

coNTaATo Nf-=.
coNTEA*ro QUE PAEEM ENTRE SIA PREFEITURA
1vIUNIcIPA1. DE RUSSAS, ATRAI/Es UA
SEcnErA_RIA UE E oo ourno
LAoo A EMPRESA QUE ASSIM
PARA o PIM QUE A SEGUIR oEcLARA1vIz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita
no CNP]/MF sob o ng _ _ , neste ato representado pelo [a) Secretário[a] de

_ , E-3r.[a) _ _ , portador[a] do CPF ng. , doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa . com sede ã _ , inscrita
no CNP] sob o ng. _ , representada por _ _ _ , portador[a] CPF ng.

_ _. ao lim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ng. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n-g 10.520/02, de 17
de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cI.ÁUSUI.A PRIMEIRA - UA PUNDAMENTAÇÃU LEGAL
i.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELE'I`RÕNICO Ng ,disposições da Lei Federal
ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos ng 3.693. de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de
31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07,
Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de
2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal ng 002 de 22 de
janeiro de 2015 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
edital e seus anexos

CLAUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO
2.1- Contratação de Empresa especializada para: LOTE _ - , de acordo com as
especificações constantes do Anexo l do edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote de RSS _ [ _ 1 ). distribuidos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA UE PREços).

cI.AUsULA QUARTA ¬ UA ooTAçÃo oRçAMEN'rARIA
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária ng

_ _ ¬ _ . Elemento de Despesa: - , sub elemento de despesa:
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__ , referente ao Orçamento Municipal do exercicio de 20__, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN.
CLAUSULA QUINTA - UA vIoENcIA no coNrRATo
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até _ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ng. 8.666/98 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E SUECONTRATAÇOES DO CONTRATO
6.1- A CONTRA'I`ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, atá o lirnite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1g, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
6.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro prõprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.3 ¬ A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
de conformidade com o art. '70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
6.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
6.5. A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante.
6.6. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
6.7. A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite admitido pela administração, com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
6.7.1. Não poderá ser subcontratada pessoa juridica que tenha participado do processo licitatõrio e
que tenha sido considerada inabilitado.
6.8. Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova/CE, que exigirá contrato firmado entre a vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova/CE.
6.8.1. Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a contratada E a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
6.9. O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal
de Morada Nova/CE, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor
ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
6.9.1. Neste contrato deverá estar expresso que a CONTRATADA é a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
6.10. Em bipõtese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
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6.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões têcnicas
ou administrativas.

Parágrafo Único: vale salientar que as cláusulas referentes ã subconl,;zg1;gça“o terão efeito apenas para
os lotes de prestação dos serviços.

GLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA Do DEIETD E DA FoRIvIA DE PAGAMENTD
7.1- Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados nos locais a serem definidos pela
SECRETARIA REQUISITANTE, no prazo máximo de 60 lsessggtgl dias papa 95 lgzes de pzgdmgg, a
partir da solicitação e/ou ordem de compra, e, as ações previstas [serviços a serem implantados] serão
dgggpvolvidgs gp lpngo de zjzjfl g 2020, a partir da assinatura do contrato e/ou emissao da ordem
de serviço.
7.1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do municipio de
Morada Nova, a mesma terá que ter representação no município para desempenhar o contrato de
acordo com o que se pede na clausula 7.1.
7.2- Os produtos/serviços entregues/executados pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação
plena pelo orgão recebedor.
7.3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos/servi ços entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada e do acordo ao solicitado no Termo de
Referência. Caso a mercadoria/serviços entregue esteja em desacordo com as especificações contidas
na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
7.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem õnus para a origem desta licitação, a
mercadoria/serviços que vier a ser recusado.
7.5. O prazo para pagamento será de ato 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.6. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.6.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
7.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.8.1. Não produziu os resultados acordados;
7.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
7.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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7.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLAUSULA OITAVA - oo REAIUSTAMENTD DE Pazço E oo REEQUILIERIO EcoNoMIco E FINANcEIRo
8.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 [doze] meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um] ano,
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo [lPCA]e/ou o disposto na Lei
ng 8.666/93, art. 65, §1g.
8.2. O interregno mínimo de 1 [um] ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital:
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou pre'cluso.
8.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ã data em que se completou o cõmputo do interregno Ininimo de 01 [um] ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
8.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
8.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado apos o
decurso de novo interregno mínimo de 01. [um] ano, contado na forma prevista neste Edital.
8.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguardo o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob
pena de preclusão.
8.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-
Se O seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno mínimo de 01 [um] ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos proximos reajustes futuros;
8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 [trinta] dias, contados
a partir da data da solicitação da Contratada.
8.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aclltamento ao contrato.
8.7 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, ou na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de
conseqüências Íncalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ocorridos apos a apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade
com o art. 65, parágrafo ll, alinea "d" da Lei n.g 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS sANçõEs E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como criterio de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário ng 1.793/2011, art. 7" da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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I- Forjar a classrflcaçao como microempresa ou empresa d
pequeno porte para obtençao de tratamento favorecido e
licitações incentivadas ou não.
í lí í l I-I-I-PII-I'I'II'Ii-._

l.`-"

` ` EvENTo§¿__ 'šihçozs Q_UE ssaiio AP"EIcAoAsz_ _

. _' ' ' ' rn I . F z I.- I.
1 Impedimento de licitar pelo período de. no
minimo, 1 [um] ano. Acordão ICU/PL ng
soro/zoit.

I
sessao de licitação para qualquer manifestação na sessao públic
gerando tumulto e atrasos no certame.

I- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
` ` a, 2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no

minimo. 4 [quatro] meses.
I I FI-IZI-I-I-. ..- FI-I-I|.|'|I_-_ l

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública o
I não mantiver a proposta na fase de aceitaçao.

LI 3. Impedimento de llcltar pelo periodo de, no
mliilmo, 6 [seis] meses.

W- Não apresentar ou deixar de apresentar docurnentaçã
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta. habilitação o
na contratação.

U

L1 4. Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo. 6 [seis] meses.

ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.
1. 5. Impedimento tie licitar pelo período de, no

mínimo,l [tim] ano.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação
contratação.

OI. 'I
a. Impedimento de llcltar pelo periodo de
rnlnimo 5 [cinco] anos.
s. Comunicar ao Ministério Público Estadual e
l=`_ed_e_Eal para apurações de sanções de ordem pen

I VII- Não manter as condições habilitatorias durante a execução d
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

IJ

FIO*

ÚLI.

al

8. Impedimento de licitar pelo período tie, no
minimo, 6 [seis] meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenl'Io/não assinatura da Ata.

I'|'|1_É

11. Impedimento de licitar pelo período de,
mínimo, 1 [um] ano.
12. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento]
valor do contrato/nota de empenho.

no

do

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

'I

Izi

13. Advertência
1-fl. Multa de, no mínimo, 0,5 % [meio por cent
por dia de atraso, aplicada sobre o 'valordo materi
não fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos
vigésimo dia poderá ser considerada lnexecuçã

H títalou parcial do objeto. _ _

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

RJ
al
Ú

D

15. Advertência;
17. Impedimento de licitar pelo período de,
mínimo, 1 [um] ano.
18. Multa de, no minimo, 18% [dez por cento]

_valor do contratom¡'I1_ota de empenho.

Xl* Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

I'lü

do

la. Advertência
19. Multa de, no mínimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.

itil- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou Inontagem do [s
equipamento [s] quando previsto no edital e termo de referência.

fl

I'II'l'|_I-I-I-I HHTE 
JI.21. Advertência

22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
Inínimo, 6 [seis] meses.
23. Multa de, no mínimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
eiiipamento. _

durante alicitação ou contratação.

Xlll- Deixar de entregar documentar,-ião original exigida neste Edita
' 'za ã ` ade “D Eletrñni

I .
21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] d
valor do contrato/nota de empenho/valor to ta
estimado ara o item ou lo
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XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou contratação,
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à
Administração e ã sociedade.

2-I1. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minirno, 2 [dois] anos,
25. Multa de, no minimo, 1.0816 [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.

me

KV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

27. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
Ea. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando esgotados
os sancionamentos proprios, regulares E inerentes aos
monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

lí!-II-I ii _ I -I-I

27. lrnpodimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, I¬Io minimo. 1 [um] ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra
penahdade.

í-I-I íí-I_I l_I-.I

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

10.520/2002.

XVIII- Não celebrar contrato. em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

L... í ... __.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo,1[um]ano.

Xllli- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002.

32. Impedimento de licitar com a PIVIMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
33. Multa de, no mínimo, 20% [vinte por cento]
sobre o valortlo contrato/nota de empenho ou valor
fgrsfse:-«_ _ . ._

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei

XXI- Denegrir ou caluniarequipes tecnica e do pregoeiro, bem como
pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

 

34. Impedimento de licitar com a FMMN por, no
Inlnírno, 1[um]ano.
35. Multa de, no minimo. 10% [dez por cento] sobre
o valor correspondente a parte não executada.

34. impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período
de 5 [cinco] ano.

XXII- Cbniet-.er fraude fiscal-no recolhimento. de quaisquer tributos.

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos illcitos praticados.

35. Declaração de inidoneldade

36. Declaração de lnidoneidade
í FI _|_l

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter co mpetitivo de procedimento
licitatorio público.

l-ri 1 í

R -II I-Í I -'_ J'

41. Multa de ate 20% do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitato rio público.

F'f'¡I|IH¡II|Il ÍTTIH I .I j

As. Multa de até aos/.I no Faturamento bruto no
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
-14. Publicação extraordirlãria da decisão
condonatoria.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

J-1 1 _ __ |

ÉÍ'F|I_I_| - Fíllí I

48. Multa de atê 28% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
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44. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

A l Inl I-I_I'I-III! _ _ _ _ _

InXXVII-Maiilpiilar ou fraudaroequllibrio economico-financeiro dos 45. Multa de atê 20% do faturamento bruto do
contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a administração pública processo administrativo.

45. Publicação extraordinária da decisão
condenatdi¬ia.-n í Z Z-I _ II

l í Z í

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critê.rio da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
tanibêm ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente -às dernais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni' 9384/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctáusuta nácuvui « nas oaaioacões no coNrafi'r.-tura
10.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra/Serviço.
10.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
1.0.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste edital.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários. trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

r |I' --

CLAIJSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
11.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
11.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 12 (doze) horas, os serviços efetuados em que se verificaram vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a criterio da Administração;
11.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ã Contratante ou a terceiros;
11.4-. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados.
de conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.5. Apresentar á Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o orgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de
crachá;
11.6. Responsabilizanse por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ã
Administração;
11.7. instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da Administração.
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
11.8. Relatar ã Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços:
11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
11.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas pela administração pública municipal;
11.12. Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e ince.rtos, devendo
complement.á-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatõrio para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ lã do art. 57 da Lei nã 8.666. de 1993.
11.13. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.14. Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.15. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
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11.16. Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE
11.17. instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas internas da Administração;
11.18. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar á CONTIIATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1990], ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos á Contratada. o valor correspondente aos danos
sofridos;
11.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n" 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
11.21. Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, na
entrega dos produtos, bem como na execução dos serviços.

ctiiusutn DÉCIMA SEGIINDA ~ DA FRAUDE Ii DA coaauI›çÃo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
aj "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
bj "prática fraudulento": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade,. visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da .licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantatnento ou reembolso,
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permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e ã execução
do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas. no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE poderá rescindir o contrato. independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a] Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços, entrega dos produtos;
bj Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
cj Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d] Cometer reiterados erros na execução dos serviços, entrega dos produtos;
ez Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços/entrega dos produtos sem a
expressa autorização da Contratante;
ij Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.
13.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados, entrega dos
produtos e recebido, deduzido o valor correspondente ás multas porventura existentes.
13.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
13.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE, a qualquer êpoca, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados, entrega dos produtos e devidamente recebidos.
13.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da
Administração;
13.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja
culpa do CON"i"l¬tATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
13.7. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa.
mediante prêvia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 [dez] dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.
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cI.AusuI.A DÉcIIvIA QUARTA - Do roxo
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MDRADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim. por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idoneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, de, de .

LI.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _ _ _

CPF N.ã _ _

2. _ __ __

CPF N.ã__ ,
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ANExOIn

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO NA 002/2019 - sEDuc

' FGTS e a CNDT.

__í,__de _ _de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

"I.

F.

fl .,.

l=o
.I “HF- 

I

Cãilice sesãfi-l

A empresa , inscrita no CNP] n.ã _ _ , com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e econõmico~
. financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,

PREEPEITURA MUNIOIPAL DE IvIoRAoA NovA Q
Av. IvIANoEL cAsTRo, Nr. me ¬ cENTRo A IvIoRAoA I~IovA - DEARA- cEP szamloeo

one.: IIr.Tsz.a4I:vI:Ioo1-ou - DEP es.szc-1r1¬4. E-MAIL; licitaca_o_I;qrI@outloo_l5__com.br. FoNE: (ss) s4zz.1sa1



EsTADo Do cEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO EI.IrrRoNIco NA noz/2019 - sebuc

A empresa _ _ _, inscrita no CNPJ n.ã

_ _, _ de _ de20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

 .|- Ú E _ -

/ sã" l “"'R.› \. .IF
=-ii* Efi P1 ,l 552l:.'"II|¡ _ _

'Cãfaria Rdiãfip

C Ú ITI
sede _ , declara, sob as penas da Lei, que atê a presente data

` inexistem fatos impeditívos para sua habilitação no presente Processo
Licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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Anezgo V

DECLARAÇÃO nos TERMOS DO Inciso xxxin DO ARTIGO 72 DA cr

A empresa _ _ _ , CNP] n.ã com sede
á declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRONICO N.ã 002/2019 - SEDUC, que não possui em seu quadro
de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_,_ de _ de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NR _

-. A empresa _ _, CNP] n.ã _. com sede
_ Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014 e Decreto
Federal nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,_de _de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Cíteira de identidade do Declarante)

(12
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ANEXO Yi! [*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO NP 002/2019 « SEDUC

Eu,_ pOrtadOr(a) do RG nã_e CPF nã
residente e dOmiciliado(a) á _ , , ocupante do cargo

de _ _, da empresa , inscrita com O CNP] nã
,com sede ã declaro para os devidos

fins que não tenho nenhum víncglp empregatício da ggphuma natureza. com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

__ de de 20_

(Assinatura, nome:Número da Carteíraãs identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

PREEFEITU RA MUNICIPAL DE MDRADA novA
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA os nzclstgo os Pnzços na
PREGÃO ztztnonlco N" -
dação osasncntoonz secretaria de _

Aos __ dias do mês de de 20__, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrõnico NP

_ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Dficial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em _/_/20_, conforme Lei Municipal ni* 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.[a] _ . Secretãrio[a] de

, portador[a) do RG nã _ e CPF ng _ , e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, 5r.[s] na representantes legal[is) das empresa[s]

_ , inscrita[s] com o CNPJ nã , todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

ctáusum Prumziaâ - oo FUNDAMENTAÇÃO teem.
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP NE'
_ ,-_ , e nos termos da Lei Federal ni' 10.520, de 17/07ƒ2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nã 3.693, de
20/12/2000 e ni* 3.784, de 06/04/2001, Decreto nã 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei
nã 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - I.ei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 1 23 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar nfl 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Lei Federal 12.4-«fl-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, Decreto Municipal n*-É 002 de 22 de laneiro de 2015 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas na presente ARP.

CLÁUSULA szcuuoâ - no ozlzto
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

_ _ _ _ _ _ ,___ , de acordo com o Anexo I -› Termo de
Referência do edital, para o periodo de 12 [doze] meses do edital de Pregão Eletrõnico acima identificado
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes
que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequãncia da classificação do
certame.

Parágrafo Único ~ Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas ã legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos detentores do registro de preços, sendof
lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.
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cLAosuLA 1¬nnce1nA - DA VAUDADE DA ATA DE nzolsrno De rneços
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 'A892 de 23 de janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o jngjgo lll do 5 32 do apt. 15 çlg Lei n-'1 8.666, de 1223 .

cLAusuLA QUARTA - DA ozn1'incIA DA ATA De nzolsrno De Pnsços
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade corn as normas das Legislações Federais vigentes.

Ô:

CLÁUSULA QUINTA DA UTILIZAÇAU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - 0 fornecedor terá o prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim. se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá ã Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo ¬- Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - D detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a] Atender aos pedidos efetuados pelo [s] õrgão (s) ou entidade (s) participante [s] do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b] Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c] Responder no prazo de até 05 [cinco] dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d] Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
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e] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.
f] Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidem ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
g] Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24- [vinte e quatro] horas.
h] Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 4-8 [quarenta e oito] horas
contado da sua notificação.
i] Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação:
lt] Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
I] Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo Il, capit.ulo V, da CLT, e na
Portaria NF 3.460/77, do l\/linistêrio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

ctz-iusutA sÉ1¬iMA - Dos Pneços nec1sTnAoos
Ds preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLAUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 [doze] meses, desde que observado o interregno minimo de 01 [um] ano,
mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo [lPCA]e/ou o disposto na
Lei nã 8.666/93, art. 65, §1F.

O interregno minimo de 1 [um] ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ã data em que se completou o cõmputo do interregno mínimo de 01 [um] ano, ou na
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
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Av. n1AnoE|_ cAsTRo, nt. zzs - cenrno - MDRADA novA - DEARA- cEP szseoooo

cnP.I or zsz seoƒoooi oo - oo|= os szo1r1«4 E n1A|L jjçitacaomn@outlool=: corn br Fone (es)s4ee1sa1



f_
A.äfl IÍIÉ zƒa-

*E FÉ? E

lflíwi”-iifia..-AEsTADo Do DEARA _ A
*Rex APREFEITURA MUNICIPAL DE IVICIRADÁ NOVA Wfilwl

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so poderá ser pleiteado apos o decurso
de novo interregno minimo de 01 [um] ano, contado na forma prevista neste Edital.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste. a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice. sob pena
de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de 01 [um] ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos proximos reajustes futuros;

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 [trinta] dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Ds preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

As a uisi ões servi os dos bens ue oderão advir desta Ata de Re istro de Pre os serão formalizadasfl Ç Ç Fl P g 8 Ç
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre a Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados [fornecedores].

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos orgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado,
sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o orgão participante comunicará ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

cLÁusutA oácnvm PRIMEIRA - Dos Pnoceonvisnros cziuus
Ds produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DO PAGAMENTO

1- Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados nos locais a serem definidos pela
SECRETARIA REQUISITANTE, no prazo máximo de S0 lsessentgj digg pgra os Ioteg dg pzzgdgtos,
a partir da solicitação e/ou ordem de compra. e. as ações previstas [serviços a serem implantados]
gerão dese113¿g|3¿jdgs ao longg gg 21219 e 2020, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão da
ordem de serviço.
1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do municipio de
Morada Nova, a mesma terá que ter representação no municipio para desempenhar o contrato de
acordo com o que se pede na clausula 1.

2- Os produtos/serviços entregues/executados pela licitante vencedora estarão sujeitos á aceitação
plena pelo orgão recebedor.

3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo proposito será a conferência dos produtos/serviços entregues com
as especificações contidas na proposta de preços da Contratada e de acordo ao solicitado no Termo
de Referência. Caso a mercadoria/serviços entregue esteja em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.

4- A Contratada ficará obrigada a trocar. imediatamente, sem õnus para a origem desta licitação, a
mercadoria/serviços que vier a ser recusado.

5. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

6. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
6.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se~á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.

8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.1. Não produziu os resultados acordados;
8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;

9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
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10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

ct.AusuLA DÉCIMA Tenct-:IRA - DAS sitnçõzs E 1nFnAçoss AD1vunis*rnA'rivAs
Adota-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos.
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1. do Acórdão "l"CU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

. . _ __ _ _ _

_ _ _Elí_EN'I`OS: _ _ _ _ ,
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações lncentivadas ou não.

SAnçoe_§_q_ue ssniio"AFi.1çAoAsz
1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo. 1 [um] ano.¡-'tcordão TCU/Pi. nã
sore/zoii.

_ ___|-Ill- Descurnprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a _
' sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública. ¿- lmPãdImE-`"tã “lã llãltãf Pãlã Pãflãdã dãi "ã

gerando tumulto e atrasos no certame. mI¡"Il"""3'› 4 ÍFIUHITUI “`Iã-`5ã5-

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao pública ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação. 3.ln1pedimento de licitar pelo periodo de, no

mínimo. 6 [seis] meses.
-II_ l Irll-l.I _'FI__ _ _

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta. habilitação
ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

1 V- Apresentar proposta oofnercial em desacordo com o Edital??
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

__ _ _ _J.

5. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo. 1 [um] ano.

_ I-FI-I II l I-II I.|_I

1o. impedimento de licitar pelo periodo de uol
minimo 5 [cinco] anos.
11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal.¬__.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

'| _ |l_| H __ 111 2

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. E. Impedimento de licitar pelo período de, no

minimo, 6 [seis] meses.
2 II

Ç 13. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
' mínimo, 1 [um] ano.

14. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
vrauloiç do contrptpi/nota de en1p_:¶lho. _ I L
15. Advertência
15. Multa de, no minimo, 0,5 ã-ii [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o

I

RADA NOVAPREÊFEITURA MUNICIPAL DE MC
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VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

-j _ I _ ___ _ _

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

,."L
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X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

_ _._.._ _ .ri _.. __- T

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total ou parcial do objeto.

___ __ __ _ I-

ls. Advertência:
20. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.
21.. Multa de. no Inlnimo, 10% [des por cento] do
valor do contrato/nota de empenho. _ _

_-I _-__ .__

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

20- Advertência
21- Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre D valor do
material não substituído, limitada a 20 [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexeíução total ou Eiiçialglo objeto. _ ç

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do [s]
equipamento [s] quando previsto no edital e termo de referência.

24. Advertência
25. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 [seis] meses.
26. Multa de, no minimo, 0,5% [Ineio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital lguajjdg dg utilIv,ggg;¡ dg Mgdgl`|ç|¡3çIg çjg Ereggg
El durante a licitação ou contratação.

l

21. Multa de. no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
stimado para o item ou lote.

causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, a
Administra ção e à sociedade.

e
XIV» Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou contratação, 25. Impedimento de licitar pelo periodo de, no

minimo, 2 [dois] anos.
22. Multa de. no minimo. 10% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

L-«I _
_ _ l‹

30. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos. .
31. Multa de, no minimo. 10% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
EstadI.tal._

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sanciona mentos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos têcnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
outra penalidade.

27'. Impedimento de licitar com a PMIVIN pelo
periodo de, no minimo, 1 [um] ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactI.Iada ou prevista
28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta. Iviorada Nova por, no minimo. 1[um] ano.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de

XIX- lnexecução total, previsto na Lei Booo/83 e Lei
10.520/2002.

 I _ 2 TI ÀIJ

34. lmpedinIeEl:o de licitar -com a PMMN por, no
rnlnimo, 2 [dois] anos.
35. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento]
sobre o valor do contrato/nota de empenho DII valor
da parcela.

RX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e l.ei
10.520/2002.

26. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 [um] ano.
si. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] sobre
o valor correspondente a parte não executada.
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XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da FMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de clirecionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

l _ _ ___

34. Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal. pelo periodo
de 5 [cinco] ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
I Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 3o. Declaração de inicloneidade
l'íI@FI'I-III'_ I I-_ _-I _

XXIV- I'-`rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combina ão ouF
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatorio públ Íco.

_¡__.

45. Multa de atá 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
45. Publicação extraordinária da decisão
condenato ria.

_ _ _ I- I __

1 XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatorio público.

FIXI-I I-I_l.I.| I _ _

41. Multa de atá 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
4a. Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

J I __ Izl _ _

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio economico-financeiro
, dos contratos celebrados

com a admiI'IIstração pública

I

Lu _-I _ _ _

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
46. Publica ção extraordinária da decisão
condenatoria.
4?. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo. I
4a. Publicação extraordinária da decisão
condenatória._ I _ _

I

sf*

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critêrio da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

Na hipotese da Inulta atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambêm se
sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7ã da Lei nã 10.250/2002.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PIVIMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente as demais sanções previstas neste Edital.

O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prêvia no prazo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
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Transcorrido o praao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 10 [des] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cuniulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

c1.Ãosut.A DÉCIMA QuArrrA-_oos esctmsos onçâmsurfinios
__ As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município

de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

ci.Áusui.A oiš:ciMA oumfrâ - oo Fono
Fica eleito o foro do município de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA oáolivm QuurrA - nos siouzrránios
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de selar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

s1GNA1¬AR¡osz

1 í í

Secretaria de , __
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

I_I-I-I'-'fl I _ _ _ lí

REPRESENTAl\l'l`E
EMPRESA _ _ _ _ _

F
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ANEXO IX - MAPA DE PREÇOS [RESULTADO]

Pasoão stzrnõmco na PP- - sat'
Ónoão osnsncmoon na Anpz secretaria de _ _
OBIETO: Seleção de melhor proposta para a futura contratação de Empresa especializada para LQTE I ¬
Implantação e suporte técnico de dominio vveb educacional com infraestrutura de mensageria, comunicação
unificada, logística de sala de aula, capacitação e acompanhamento de tecnicos, professores e gestores
educacionais para uso das ferramentas no processo de ensino e aprendizagem, facilitando o _planejamento e
acompanhamento do dia a dia das escolas da Rede Municipal de Ensino, deste Municipio. Essa solução precisa ter
como base a Computação em Nuvem na modalidade de Software como Serviço [SaaS), conforme condições e
EHÍEÊHEÍEIS EÍESIH Hülíüitfltäüi LQI.l3.l.l. - Fornecimento de equipamentos do tipo: Chromeboolc, Estação de Apoio
Educacional [com fu nções para o armazenamento, transporte, recarga, projeção e conezão dos Chromebooksj,
conforme especificações mínimas, quantitativas e demais condições constantes nesta solicitação; LQIIIE l|| -
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de fornecimento de licenças de Plataforma de
Codificação, treinamento e manutenção da ferramenta online, que tem a finalidade de ampliar o objetivo da
formação das crianças e jovens nos desafios diários no desenvolvimento de habilidades profissionais de
codificação, que são entendidas como: proficiência em linguagens de codificação reais, codificação rápida, com um
número minimo de linhas de codificação, depuração e solução de problemas de automação, para atender as
necessidades das Escolas de Ensino Fundamental I e Il, da rede de ensino deste municipio; LQTE IV - Licença de
uso de software aplicativo movel para gestão de programas educacionais e parcerias no ãmbito da secretaria de
educação e suas escolas, paineis [dashboardsj de gestão, participação dos pais, acompanhamento dos
apontamentos dos alunos, comunicação entre escolas e pais, com gerenciamento de permissionamento de
usuarios para funcionários da Secretaria de Educação, diretores, coordenadores, professores e pais, de
responsabilidade da Secretaria de Educação Básica, tudo em conformidade com as especificações de cada lote retro
mencionados, em conformidade ao Projeto Eãsico Anexo I deste Edital.
TIPO DE LICITAÇÍÍO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGAO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada à
Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, Morada .\lova, Cearã.

LOTE

Vl.. VL.
UNIT. GLOBAL
sssšk xxxzxxx
xzxxx xxxxxxs

I . _ - _
I í í 1
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í _ |I¡|_| _

ITEM ESPECIFICAÇÕES DDS ITENS UNID QTE.

¿ _

Proponente:
CNP] nã:
Valor global da proposta: R$ _ ( _ ).

slow/rranlosz

Secretaria de ,
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

il-II-fl-'ir-||.|_¡.¡_| 1 _ _

REPRESEl\l'l`Al\lTE
EMPRESA
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